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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.118 (1)
ORIGEM : 6118 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RORAIMA
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
A DV . ( A / S ) : PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA (481/RR)
A DV . ( A / S ) : SERGIO MATEUS (1019/RR)

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da ação direta e, na
parte conhecida, julgou procedente o pedido, a fim de declarar inconstitucionais os artigos
4º, incisos II e IV; 6º, parágrafo único; 8º; 10 a 13; 19 a 21; 26; 28 a 30; 32 a 34; 36; 37;
39 a 49; 55 a 57; e os Anexos I a III, todos da Lei nº 1.238, de 22 de janeiro de 2018, do
Estado de Roraima, com efeitos ex nunc, nos termos do voto do Relator, vencido o
Ministro Marco Aurélio. Os Ministros Alexandre de Moraes e Nunes Marques
acompanharam o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 18.6.2021 a
25.6.2021.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO FINANCEIRO.
LEI N.º 1.238, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT. A
AUSÊNCIA DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI CONCESSIVA DE
VANTAGEM OU AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS NO RESPECTIVO
EXERCÍCIO FINANCEIRO. NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA QUANTO À SUPOSTA
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 169, § 1º, DA CRFB. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A
TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O
PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

1. A jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido de que a ausência de dotação
orçamentária prévia apenas impede a aplicação da legislação que implique aumento de
despesa no respectivo exercício financeiro, sem que disso decorra a declaração de sua
inconstitucionalidade. Precedentes. Ação direta não conhecida quanto à suposta violação do
artigo 169, § 1º, da Constituição Federal.

2. O artigo 113 do ADCT estende-se a todos os entes federativos. Precedentes.
3. A normas impugnadas tratam de Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos

Servidores da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima", instituindo mobilidade
na carreira, prevendo cargos de provimento efetivo e em comissão, remuneração para o
regime de plantão, progressão horizontal e vertical, concessão de adicionais de interiorização,
de qualificação, de fiscalização e de penosidade, além de fixar o vencimento básico, e normas
conexas à sua efetivação. A lei, porém, não foi instruída com a devida estimativa do seu
impacto financeiro e orçamentário.

4. Considerando que a norma produziu efeitos e permitiu o pagamento de verbas
de natureza alimentar e considerando a dúvida inicial quanto ao alcance da norma da
Constituição Federal, presentes os requisitos do art. 27 da Lei n.º 9.868/99, de modo que, a
fim de preservar a segurança jurídica, propõe-se a modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade a partir da data da publicação da ata do presente julgamento.

5. Ação direta parcialmente conhecida e, na parte conhecida, pedido julgado
procedente, a fim de declarar inconstitucionais os artigos 4º, incisos II e IV; 6º, parágrafo único;
8º; 10 a 13; 19 a 21; 26; 28 a 30; 32 a 34; 36; 37; 39 a 49; 55 a 57; e os Anexos I a III, todos da
Lei nº 1.238, de 22 de janeiro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.184, DE 14 DE JULHO DE 2021

Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007,
para fins de modernização do marco legal das
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

14.184, de 14 de julho de 2021:
"Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º-A, 8º, 9º, 12 e 20 da Lei nº 11.508,

de 20 de julho de 2007, passam a vigorar com as seguintes alterações:
'Art. 1º .............................................................................................................
Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o

exterior, destinadas à instalação de empresas direcionadas para a produção de bens a
serem comercializados no exterior, a prestação de serviços vinculados à industrialização
das mercadorias a serem exportadas ou a prestação de serviços a serem comercializados
ou destinados exclusivamente para o exterior, consideradas zonas primárias para efeito de
controle aduaneiro.' (NR)"

"Art. 2º A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 2º-A, 6º-B, 6º-C, 6º-D, 6º-E, 6º-F, 6º-G, 6º-H, 18-B, 18-C, 21-A, 21-B e 21-C:
...................................................................................................................................

'Art. 6º-G Aplicam-se as reduções do art. 6º-D às aquisições de serviços
vinculados à industrialização de que trata o art. 21-A desta Lei por empresas
autorizadas a operar em ZPE."
...................................................................................................................................

'Art. 21-A. A empresa prestadora de serviços vinculados à industrialização
das mercadorias a serem exportadas poderá ser beneficiária do regime instituído
por esta Lei, desde que possua:

I - vínculo contratual com empresa industrial autorizada a operar em ZPE;
e

II - projeto aprovado pelo CZPE.
§ 1º Desfeito o vínculo contratual de que trata o inciso I do caput deste artigo, fica

extinta a condição de beneficiária do regime para a empresa prestadora de serviços e
fica a empresa industrial contratante obrigada a comunicar ao CZPE a extinção do
referido contrato no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da extinção.

§ 2º Os serviços beneficiados pelo disposto neste artigo são os seguintes:
I - serviços de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D);
II - serviços de engenharia e arquitetura;
III - serviços científicos e outros serviços técnicos;
IV - serviços de branding e marketing;
V - serviços especializados de projetos (design);
VI - serviços de Tecnologia da Informação (TI);
VII - serviços de manutenção, reparação e instalação;
VIII - serviços de coleta e tratamento de água e efluentes, e ambientais;
IX - serviços de transporte de carga e de apoio ao transporte;
X - outros serviços fixados pelo CZPE.
§ 3º Os serviços enumerados no § 2º deste artigo serão fixados pelo CZPE

de acordo com a NBS.
§ 4º O Poder Executivo disporá sobre as hipóteses de controle informatizado

das operações da empresa de serviços de que trata o caput deste artigo.
§ 5º O ato que aprovar projeto de empresa prestadora de serviços identificará o

estabelecimento beneficiado, relacionará os serviços a serem prestados, de acordo com
a sua classificação na NBS, e assegurará o tratamento instituído por esta Lei pelo prazo
de vigência do contrato de que trata o inciso I do caput deste artigo ou pelo prazo
restante concedido para a empresa industrial operar em ZPE, o que for menor.

§ 6º A empresa prestadora de serviços de que trata o caput deste artigo
não poderá prestar serviços para empresas nacionais sediadas fora da ZPE.
.....................................................................................................................................'

'Art. 21-C. Poderá ser beneficiária do regime instituído por esta Lei a pessoa
jurídica exclusivamente prestadora de serviços, sem prejuízo dos serviços relacionados
nos arts. 21-A e 21-B desta Lei, desde que:


